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DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA – CPO/C Ex Nº 009, DE 3 DE JUNHO DE 2024

Fixa os limies e esabelece os procedimenos para a
remessa da documenação necessária ao esudo e à
organização do Quadro de Acesso por Escolha, para
as promoções em 25 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS, no uso das aribuições que lhe
conerem os incisos XI e XIII do ar. 58 do Regulameno para o Exércio, da Lei de Promoções dos Ociais
da Ava das Forças Armadas (RLPOAFA), aprovado pelo Decreo nº 3.998, de 5 de novembro de 2001,
alerado pelo Decreo nº 5.200, de 30 de agoso de 2004; pelo Decreo nº 5.335, de 12 de janeiro de
2005; pelo Decreo nº 9.129, de 17 de agoso de 2017; pelo Decreo nº 9.408, de 13 de junho de 2018; e
pelo Decreo nº 9.886, de 27 junho de 2019; combinado com o prescrio nas Insruções Gerais para
Promoção de Ociais da Ava do Exércio (EB10-IG-02.001), aprovadas pela Poraria do Comandane do
Exércio nº 1.521, de 19 de dezembro de 2014, alerada pela Poraria do Comandane do Exércio nº
1.017, de 3 de agoso de 2015 e pela Poraria do Comandane do Exércio nº 1.773, de 2 de dezembro de
2015, resolve:

Ar. 1º Fixar os limies quanavos de anguidade, conorme o Anexo A, e esabelecer os
procedimenos para a remessa da documenação necessária ao esudo e à organização do Quadro de
Acesso por Escolha (QAE), para as promoções em 25 de novembro de 2024.

Ar. 2º Os coronéis das urmas de ormação discriminadas nos incisos I a IV dese argo,
abrangidos pelos limies de anguidade, deverão providenciar a documenação e realizar os
procedimenos que lhes são inerenes, conorme previso nos incisos VI e IX, do ar. 4º desa Poraria:

I - combaenes: 1995;

II - inendenes: 1994 e 1995;

III - engenheiros miliares: 1995 (AMAN e IME); e

IV - médicos: 1996 e 1997.

Ar. 3º Os coronéis abrangidos pelos limies de anguidade, conorme Anexo A, mas que
não inegram as urmas discriminadas nos incisos de I a IV do ar. 2º desa Poraria ou que não aendam
ao prescrio nos ar. 8º, 9º e 13 do RLPOAFA, esão dispensados de providenciar a documenação e
realizar os procedimenos previsos nos incisos VI e IX do ar. 4º desa Poraria.

Parágrao único. É obrigaória a publicação do ao de dispensa em BI na OM de vinculação
do miliar.

Ar. 4º Os comandanes, chees ou direores das Organizações Miliares (OM), que
possuem miliares abrangidos pelo ar. 2º desa Poraria, devem, enre ouras aribuições imposas pela
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legislação:

I - publicar ordem, em bolem inerno (BI), encaminhando os miliares em quesão à
inspeção de saúde para ns de conrole periódico de saúde/miliares em geral, caso não enha sido
realizada aneriormene ou, se realizada, sua validade expire anes de 25 de novembro de 2024;

II - publicar o resulado da inspeção de saúde em Bolem de Acesso Resrio (BAR),
cadasrá-lo e homologá-lo na Base de Dados Corporava de Pessoal (BDCP), via Sisema de
Cadasrameno de Pessoal do Exércio (SiCaPEx). Caso exisam miliares abrangidos pelos limies e que,
por apresenarem alguma resrição médica ou incapacidade emporária que os impossibilie de serem
submedos a uma Inspeção de Saúde para Conrole Periódico de Saúde/miliares em geral, poderão
consar no QA, se submedos, nese caso, a uma inspeção de saúde com a nalidade de Vericação de
Capacidade Laborava (VCL) ou Término de Incapacidade Temporária e de Recomendações. Tais
inspeções de saúde serão aceias, somene, se os miliares dispuserem de um dos seguines pareceres:
"Apo para o serviço do Exércio", "Apo para o Serviço do Exércio, com recomendações" ou "Incapaz
Temporariamene para o Serviço do Exércio", cadasrados na BDCP e com validade em 25 de novembro
de 2024;

III - designar, em BI, Comissão de Exame de Dados Individuais encarregada de realizar o
exame de dados individuais dos miliares incluídos nos limies quanavos de anguidade para as
promoções (ociais-generais e coronéis), conorme modelo do Anexo B, publicando o relaório em BAR,
aé 5 de julho de 2024;

IV - preencher, online, a parr do dia 30 de junho e aé o dia 24 de julho de 2024, no
endereço elerônico hp://prom.daprom.eb.mil.br, a Ficha de Inormação para a Promoção por Escolha
(FI Prom QAE) dos coronéis abrangidos no ar. 2º desa Poraria;

§ 1º A D A Prom disponibilizará as FI Prom aos comandanes, chees ou direores de OM,
sendo seu preenchimeno obrigaório e realizado no prazo deerminado no inciso anerior;

§ 2º Na ocorrência de roca ou subsuição de comandanes, chees ou direores de OM,
durane o período de enrega da FI Prom, caberá ao subsuído providenciar, anes da daa de passagem,
o preenchimeno das chas de seus subordinados;

§ 3º Para o preenchimeno da FI Prom relava a um miliar, o comandane, chee ou
direor de OM deverá possuir o ocial sob sua subordinação por pelo menos 45 (quarena e cinco) dias.
Na impossibilidade do cumprimeno desse requisio, a OM deverá inormar à D A Prom, no mais curo
prazo, para que o preenchimeno seja realizado pelo comandane anerior. Casos especiais deverão ser
inormados, por DIEx, à D A Prom para que sejam expedidas orienações;

V - incenvar os subordinados abrangidos pelo ar. 2º desa Poraria e que esejam
concorrendo às promoções ao primeiro poso de ocial-general, em 25 de novembro de 2024, a
parciparem da voação online, disponível no período de 30 de junho a 24 de julho de 2024, no endereço
elerônico hp://voacao.daprom.dgp.eb.mil.br/;

VI - deerminar, em BI, que os miliares, conorme Anexo A, e se coronéis, os especicados
no ar. 2º:

a) inormem à Comissão de Exame de Dados Individuais, mediane Documeno Inerno do
Exércio (DIEx), observados os prazos previsos pela OM, as alerações exisenes em seus regisros,
mesmo negavamene, anexando os documenos necessários à sua correção e os seguines documenos:

1. Se ocial-general, o exrao de sua Ficha Individual;

2. Se coronel:
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- declaração, de próprio punho, que não responde a processo criminal na jusça esadual,
ederal, eleioral, do rabalho ou miliar. Em caso de mudança de siuação, o miliar deverá inormar
imediaamene ao seu Comandane de OM;

- cópia de sua Ficha de Valorização do Mério (FVM); e

- cópias do exrao da Ficha Individual e da Ficha Disciplinar;

- acessem o sío elerônico da Direoria de Avaliação de Promoções (D A Prom), na rede
mundial de compuadores (Inerne/Inrane), e omem as providências relavas ao Relaório de
Impedimenos para Promoção (RIProm), conorme previso no Anexo C;

VII - inormar, aé 5 de julho de 2024, aos órgãos responsáveis pelos cadasramenos
pernenes as alerações enconradas pela Comissão de Exame de Dados Individuais, observado o
previso no Aviso nº 01/2016/DTI, de 14 de junho de 2016, disponível no sío elerônico do DGP, na
Inerne;

VIII - deerminar ao Chee da Seção de Pessoal da OM que ome as providências relavas
aos RIProm, conorme previso no Anexo C;

IX - deerminar aos coronéis abrangidos pelos limies de anguidade e discriminados no
ar. 2º:

a) que remeam para o endereço elerônico da Direoria de Avaliação de Promoções (D A
Prom) – s1qae@daprom.eb.mil.br, aé 24 de julho de 2024, 1 (uma) via da Ficha de Dados Funcionais de
Coronel Incluído nos Limies (conorme modelo do Anexo E), em arquivo digial (ormao de arquivo de
processameno de exo ".doc" ou compatvel), cujo modelo esá disponível para download no sío
elerônico da D A Prom na Inerne, por meio do caminho legislação/promoções/legislação de
ociais/cadernos inormavos (não há necessidade de envio, caso enha sido remeda aneriormene e o
coronel a que se rera não enha regisros novos na BDCP);

b) caso a sua oo 3x4 cm consane do SiCaPEx não enha sido eia no poso aual,
colorida e sobre undo branco, com o uniorme 5º Z1 e de rene, que seja aualizada, digializada com
resolução 300 dpi (ormao de arquivo de imagem ".jpg" ou ".jpeg") e, em seguida, encaminhada à Seção
de Pessoal da OM; e

c) que acessem, no sío elerônico da D A Prom na Inerne, em Nossos Inormavos,
Caderno de Promoções "O Coronel em Quadro de Acesso por Escolha", que visa elucidar evenuais
dúvidas a respeio da siuação dos inegranes desse quadro, ace à legislação em vigor;

X - inormar à D A Prom, com urgência, via DIEx, radiograma ou ouro meio sico ou
elerônico, a evenual incidência de miliares incluídos pelos limies, conorme Anexo A, em siuações que
venham a ocorrer, aé a daa da promoção, ais como:

a) pedido de ranserência para a reserva remunerada;

b) incapacidade sica deniva e/ou reorma;

c) aplicação, cancelameno e/ou anulação de punição disciplinar;

d) or preso cauelarmene, enquano a prisão não or revogada;

e) or réu em ação penal por crime doloso, enquano a senença nal não houver
ransiado em julgado;

) submissão a Conselho de Juscação;
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g) alecimeno;

h) enrada em Licença para Traar de Ineresse Parcular (LTIP), Acompanhar Cônjuge ou
Companheiro (a) (LAC) ou Traameno de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF);

i) siuação de agregação ou reversão;

j) condenação, absolvição ou reabiliação judicial ransiada em julgado;

k) demissão;

l) indiciameno em Inquério Policial Miliar, com visas ao previso no inciso XIV, do ar. 58
do Regulameno, para o Exércio, da Lei de Promoções dos Ociais da Ava das Forças Armadas
(RLPOAFA), aprovado pelo Decreo nº 3.998, de 5 de ouubro de 2001;

m) desaparecimeno, exravio ou deserção; e

n) ouras passíveis de provocar refexos no processameno das promoções, à luz da
legislação em vigor, parcularmene do previso nos ar. 35 e 36 da Lei nº 5.821, de 10 de novembro de
1972, Lei de Promoções dos Ociais da Ava das Forças Armadas (LPOAFA), e no § 3º do ar. 3º das
Insruções Gerais para Promoção de Ociais da Ava do Exércio (EB10-IG-02.001), aprovadas pela
Poraria do Comandane do Exércio nº 1.521, de 19 de dezembro de 2014;

Parágrao único. Em odas as inormações ciadas no inciso X do capu dese argo devem
consar, obrigaoriamene:

I - poso do miliar;

II - Arma, Quadro ou Serviço;

III - número de idendade miliar;

IV - nome compleo;

V - no caso de aos geradores de jusça, oda a documenação comprobaória
devidamene auencada, ais como objeo da lide, rio processual, número de processo, Seção Judiciária
e auor; e

VI - ouros dados, consanes de documenos expedidos pelos órgãos envolvidos, que
complemenem as inormações.

Ar. 5º Em caso de movimenação de miliar incluído nos limies quanavos de
anguidade para as promoções, a OM na qual o miliar se enconrar na siuação de eevo prono, após a
enrada em vigor desa Poraria, será a responsável pelas providências previsas nese documeno.

Ar. 6º Deerminar que esa Poraria enre em vigor com a sua publicação.

ANEXO A – LIMITES QUANTITATIVOS DE ANTIGUIDADE PARA A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE ACESSO
POR ESCOLHA PARA AS PROMOÇÕES EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANEXO B – MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS.

ANEXO C – ORIENTAÇÕES A RESPEITO DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO (RIPROM).

ANEXO D – CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ANEXO E – MODELO DE FICHA DE DADOS FUNCIONAIS DE CORONEL INCLUÍDO NOS LIMITES.
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ANEXO A
LIMITES QUANTITATIVOS DE ANTIGUIDADE PARA A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE ACESSO POR

ESCOLHA PARA AS PROMOÇÕES EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024

1. PROMOÇÕES AO POSTO DE GEN EX

Gen Div Limie para a organização do QAE

Gen Div Cmb Aé o Gen Div CARLOS FEITOSA RODRIGUES (inclusive).

2. PROMOÇÕES AO POSTO DE GEN DIV

Gen Bda Limies para a organização dos QAE

Gen Bda Cmb Aé o Gen Bda MARCO AURÉLIO BALDASSARRI (inclusive).

Gen Bda In Aé o Gen Bda JASON SILVA DIAMANTINO (inclusive).

Gen Bda QEM Aé o Gen Bda JOÃO PAULO ZAGO (inclusive).

Gen Bda Med Aé o Gen Bda RODRIGO BRUM TOLEDO (inclusive).

3. PROMOÇÕES AO POSTO DE GEN BDA

Cel
A/Q/Sv Limies para a organização dos QAE

Inanaria Aé o Cel FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR (inclusive).

Cavalaria Aé o Cel ANTONIO CESAR ESTEVES MARIOTTI (inclusive).

Arlharia Aé o Cel GERSON RICARDO PARZIANELLO (inclusive).

Engenharia Aé o Cel LUIZ ALEXANDRE VIEIRA DA COSTA (inclusive).

Comunicações Aé o Cel HARLEY DE PINHO (inclusive).

Maerial Bélico Aé o Cel ANDRÉ LUIS COSTA PITANGUEIRA (inclusive).

Inendência Aé o Cel SANDRO GRADICI DE LIRA (inclusive).

Quadro de Engenheiros Miliares Aé o Cel RICARDO COUTINHO DO VALLE (inclusive).

Saúde (Médicos) Aé o Cel SÉRGIO LUIS HAMMES (inclusive).
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ANEXO B
MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(OM)

MODELO DE RELATÓRIO DO EXAME DE DADOS INDIVIDUAIS

OM: BI que deerminou o Exame:

Poso, Arma, Quadro ou Sv, Id e Nome Alerações
(Legenda)

Providências adoadas e/ou ouras
inormações

Gen Bda (In) (000000000-0) Jorge Sanos I1, V1, D1 -----

Cel In (999999999-9) Anônio Silva I2, V3, D3
DIEx nº ___, de __ de ____ de 20__, ao
Chee da Assessoria de Planejameno e
Gesão do DGP

LEGENDA: (Exemplos)

FICHA INDIVIDUAL:
(I1) Sem aleração.
(I2) Tíulo de eleior com número errado.
(I3) Fala resulado do TAT/20__
(I4) .......................

FICHA DE VALORIZAÇÃO DO MÉRITO:
(V1) Sem aleração.
(V2) Não consa ponuação de Ordenador de Despesas (OD).
(V3) Não consa o Disnvo de Comando Dourado.
(V4) ...........................

FICHA DISCIPLINAR INDIVIDUAL:
(D1) Sem aleração.
(D2) Fala lançameno de repreensão publicada no BAR/OM nº ...
(D3) Fala regisro de punição cancelada conorme BAR/OM nº ...
(D4) ........................…

Quarel em __________, ___ de ________ de 20___.

Nome compleo e poso
Chee da Comissão de Exame de Dados Individuais
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ANEXO C
ORIENTAÇÕES A RESPEITO DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO

1. ATRIBUIÇÕES DOS MILITARES ABRANGIDOS PELOS LIMITES DE ANTIGUIDADE

A parr de 17 JUN 24, daa de disponibilização do RIProm, acessar o RIProm no sío elerônico da D A
Prom, na Inrane/Inerne, campo "sisemas", e omar as seguines providências:

a. gerar o RIProm e imprimi-lo, em ormao de arquivo PDF (Porable Documen Forma);

b. conerir odas as inormações consanes do RIProm, vericando a conormidade dos seus dados;

c. assinar o RIProm, aesando a conormidade ou inconormidade dos dados e encaminhá-lo, por
meio de DIEx, à Seção de Pessoal da OM;

d. havendo inconormidade nas inormações do RIProm, indicar a(s) aleração(ões) e anexar ao DIEx
os documenos comprobaórios, que jusquem a(s) correção(ões); e

e. corrigidas as inconormidades, emir novo RIProm, o qual, após conerido e assinado, deve ser
encaminhado, novamene, à Seção de Pessoal da OM.

2. ATRIBUIÇÕES DOS CHEFES DE SEÇÃO DE PESSOAL DE OM

a. publicar em BAR o recebimeno dos relaórios, desacando a exisência ou não de aleração;

b. arquivar na OM os relaórios recebidos sem aleração; e

c. com relação aos relaórios com aleração:

1) providenciar, com urgência, a correção das inconsisências na BDCP, por meio do SiCaPEx, ou juno
aos responsáveis previsos no Aviso nº 01/2016/DTI, de 14 de junho de 2016, disponível no sío
elerônico do DGP na Inerne, a m de não causar prejuízos aos miliares ineressados; e

2) no caso das alerações não serem sanadas pela OM ou órgãos responsáveis, enrar em conao
com a D A Prom para receber as devidas orienações.

3. MILITAR MOVIMENTADO

Em caso de movimenação de miliar incluído nos limies quanavos de anguidade para as
promoções, a OM na qual o miliar se enconrar na siuação de eevo prono, após a enrada em vigor
desa Poraria, será a responsável pelas providências previsas nese documeno.
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4. FLUXOGRAMA DO RELATÓRIO DE IMPEDIMENTOS PARA PROMOÇÃO

Daa
RESPONSÁVEL

Miliar abrangido pelos limies Ch Sec Pes/OM

A parr de
17 JUN 24

Aé
5 JUL 24

A parr de
5 JUL 24

Aé
15 JUL 24
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ANEXO D
CALENDÁRIO PARA O PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024

RESPONSÁVEL/
EVENTO

MILITAR
INCLUÍDO NOS

LIMITES
OM DGP CPO

Disponibilização do RIProm. 17 JUN 24

Geração, impressão, conerência e
assinaura do RIProm.

A parr de
17 JUN 24

Daa limie para a publicação, em
BAR, do Relaório de Exame de
Dados Individuais.

Aé
5 JUL 24

Publicação do QAE em Bolem de
Acesso Resrio do Exércio.

Aé
11 OUT 24

Publicação, em Bolem de Acesso
Resrio do Exércio, das Lisas de
Escolha.

Após a RACE

Publicação, em Bolem do Exércio,
do número de vagas aberas para as
promoções.

Aé 14 NOV 24
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